
L GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributário

RESOLUÇÃO N° OHO /2021
2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS
37a SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL EM 15/12/2020
RECORRENTE: IMARF INDÚSTRIA DE GRANITOS DO CEARÁ LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PROCESSO N°: 1/2090/2018 AUTO DE INFRAÇÃO N°: 1/2018.03081-9
CONSELHEIRA RELATORA: MARIA ELINEIDE SILVA E SOUZA

EMENTA: ICMS. Falta de Escrituração. Notas Fiscais de
Entrada. Infração apurada mediante o confronto das NF-e
destinadas e as notas fiscais registradas no Livro de
Entrada de Mercadoria -EFD. AUTO DE INFRAÇÃO
PARCIALMENTE PROCEDENTE, em razão da redução
do crédito tributário. Aplicação do art. 123, III, "g" da Lei
n° 12.670/1996 com alterações da Lei n° 13.418/2003,
para as operações com imposto destacado. Recurso
ordinário Conhecido e parcialmente Provido. Preliminar
de nulidade afastada. Decisão por unanimidade de votos e
contrário ao Parecer da Célula de Assessoria Processual
Tributária. Decisão amparada no artigo 75 da Lei n°
12.670/96 e artigos 276-A, §§ Io e 3o do Decreto n°
24.569/1997. Penalidade prevista no artigo 123, III, "g" d
c com art. 126 da Lei 12.670/96 com alterações da Lei
13.418/2003

Palavra Chave: Deixar de escriturar notas fiscais de
entrada-EFD.

RELATO

Opresente processo trata da acusação de falta de escrituração de documentos fiscais
eletrônicos do exercício 2014, cujo imposto foi pago por regime de Substituição
Tributária.

Na Informação Complementar, fl.3/4, o agente do fisco esclarece que

1. Contatou por meio do levantamento que o contribuinte deixou de fazer
Escrituração Fiscal Digital-EFD de documento fiscal relativo a operação
comercial no período de 2014, sem comprovação de lançamento contábil dos
documentos fiscais;

2. ficando sujeito à multa de 10% (dez por cento), conforme art. 126 da Lei n°
12.670/1996, alterada pela Lei n° 16.258/2017;
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anexa relação de notas fiscais com a chavede acesso para consulta

Constam no processo o Mandado de Ação Fiscal n° 2017.14878, Termo de Início de
Fiscalização n° 2018.00001 e AR, Termo de Conclusão de Fiscalização n° 2018.02900 e
Aviso de Recebimento, consultas aos sistemas corporativos da Sefaz, CD contendo os
dados da fiscalização, fls.5/53

Contribuinte apresenta defesa fls. 55/56, argumentando:

1. que a maioria das notas fiscais encontram-se registradas inclusive no livro
diário;

2. não foi oportunizado ao contribuinte o direito de fazer crítica no material antes
da lavratura do AI;

3. finaliza requerendo o cancelamento do auto de infração.

O julgador monocrático decide pela procedência do lançamento, fls.60/68, com
fundamento no art. 118 da Lei. N° 12.670/1996, afastando o cancelamento da nota fiscal
pois o impugnante não apresentou prova da alegação, mantém a penalidade prevista no
art. 126 da Lei n° 12.670/1996 alterada pela Lei n° 16.258/2017.

Intimado da decisão de primeira instância, o contribuinte apresenta Recurso Ordinário,
fls. 74/75, ratificando as razõesda defesa, arguindo que:

1. que apesar da autoridade fiscal mencionar nas informações complementares que
deu oportunidade para o contribuinte comprovar a escrituração fiscal, tal
notificação não ocorreu;

2. o agente do fisco atropelou o rito normal, nos termos do art.815,§ 3o do Dec. n°
24.569/1997, resultando num o cerceamento ao direito de defesa;

3. o agente do fisco alega que ocontribuinte deixou de escriturar, entretanto afirma
que imposto foi apurado e recolhido pelo regime de Substituição Tributária;

4. afirma que o agente do fisco não indicou os meses;
5. o contribuinte levantou o ano todo e verificou que a grande maioria foi

escriturada no próprio exercício, ressalvadas as que foram adquiridas no final do
exercício que foram registradas no início de 2015;

6. afirma, ainda, que as notas, também, constam no livro diário;
7. finaliza requerendo o arquivamento do processo.

processo éencaminhado ao Célula de Assessória Tributária, sendo emitido oparecer n°
325/2020, fls.99/103, sugerindo o conhecimento do Recurso Ordinário, dar-lhe
provimento, para julgar parcialmente procedente a acusação fiscal, em razão do
reenquadramento da penalidade para a prevista no art. 123, VIII, "1" da Lei
12.670/1996, alterada pela Lei n° 16.258/2017, em razão da retroatividade benigna.

É este o relato
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Voto da Relatora:

O presente processo tem como objeto a acusação falta de escrituração de Notas Fiscais
Eletrônicas - NF-e de entrada na Escrita Fiscal Digital - EFD, do exercício 2014 de
mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária.

Inicialmente, a parte argui a preliminar de nulidade em razão da falta de lavratura do
Termo de Intimação específico, concedendo ao contribuinte prazo para que
espontaneamente comprovasse a escrituração das notas fiscais no decorrer da
fiscalização, tal nulidade deve ser afastada pois inexiste previsão legal nesse sentido. E
bom lembrar que o art. 158, § 4o do Dec. 24.569/1997, estabelecia, para falta deaposição
de selo na saída, a possibilidade de comprovação das operações, entretanto mencionado
dispositivo foi revogado pelo Dec. n° 32.882/2017, bem como, não é objeto da análise
do presente processo, que grava a acusação de falta de registro de notas fiscais de
entrada na EFD.

Quanto ao argumento de descumprimento do rito normal previsto no art.815, § 3o do
Dec. n° 24.569/1997, também não procede. Aação fiscal está acobertada pelo Mandado
de Ação Fiscal n° 2017.14878, e trata de uma auditoria plena, iniciada com a ciência do
Termo de Início n° 2018.0001, fls.6/7 e concluída com o Termo de Conclusão n°
2018.02900, fls.8/9, conforme disciplinado no arts. 821 e 822 do Dec. n° 24.569/1998 e
Instrução Normativa n° 49/2011.

Analisando os autos, verificamos que a infração apontada na inicial trata-se de falta de
escrituração de notas fiscais de entrada no Livro Registro de Entrada de Mercadoria -
EFD, obrigação acessória prevista no artigo 276-A, §§1° e 3o do Dec. n° 24.569/1997,
abaixo transcrito, que determina a escrituração dos documentos fiscais nos livros fiscais
digitais em sua totalidade a partir do arquivo digital EFD.

Art. 276-A. Os contribuintes do ICMS ficam obrigados à Escrituração Fiscal
Digital (EFD) nos termos e nos prazos estabelecidos nesta Seção.

§ Io A Escrituração Fiscal Digital (EFD) constitui-se em um conjunto de
escrituração de documentos fiscais e de outras informações de interesse
do Fisco, bem como no registro de apuração do ICMS, referente às
operações e prestações praticadas pelo contribuinte, em arquivo digital.

§ 3o Ocontribuinte está obrigado a escriturar e a prestar informações fiscais,
em arquivo digital, referentes àtotalidade das operações de entrada ede saída
de mercadorias, das aquisições e prestações de serviços, dos lançamentos
realizados nos exercícios fiscais de apuração e de outros documentos de
informação correlatas, nos moldes do Manual de Orientação, Anexo Único,
do Ato COTEPE/ICMS n° 9, de 18 de abril de 2008, ou outro que venha a
substituí-lo.

Percebemos que os fatos apontados na inicial coadunam-se com a infração prevista no
art. 123,111, "g" da Lei 12.670/1996, o que nos parece correto, considerando que oAto
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COTEPE/ICMS n° 9/2008 estabelece que a escrituração dos livros fiscais deverá ser
realizada de forma eletrônica, mediante o arquivo digital. Desta forma, não importa a
forma (papel ou eletrônica) de preenchimento do Livro Registro de Entrada na
configuração da infração, mas a ocorrência ou não do fato previsto na norma para
determinar sua incidência.

No mérito, entendemos que não existe contradição na infração indicada pelo agente do
fisco, como afirmaa parte, a constatação do recolhimento do imposto ocorreu a partirda
análise das notas fiscais de entrada que gravam o destaque do imposto substituição
tributária e serviu somente para determinara penalidade aplicada a infração.

Quanto a alegação que as notas fiscais foram escrituradas no Livro Registro de Entrada
e esclarecemos que em consulta a EFD da recorrente, não constatamos as notas fiscais
indicadas na planilha do agente do fisco, no exercício de 2014, bemcomo nos primeiros
meses de 2015, como mencionado no recurso. Os documentos apresentados no Recurso
Ordinário, fls.76/97, não substituem a Escrituração Fiscal Digital EFD, uma vez que o
autuado encontrava-se obrigado a EFD desde 30/10/2012, portanto não poderiaefetuar a
escrituração em livros físicos (mesmo que impressos eletronicamente). E, quanto
afirmativa que as notas foram escrituradas na contabilidade não houve apresentação de
prova que possa ensejar um pedido deperícia, razão pela qual afastamos a realização de
perícia, nos termos do art. 93 e 97 da lei n° 15.614/2014.

Ainda, quanto ao reenquadramento da penalidade sugerido no Parecer n° 325/2020 da
Célula de Assessoria Processual Tributária, ousamos divergir, considerando que o
reenquadramento da penalidade para a prevista no art. 123, VIII, "1" da Lei n°
12.670/1996 com alterações da Lei n° 16.258/2017, por ser mais benéfica para o
contribuinte nos termos do art.112 do CTN, somente deve ser aplicado quando houver
dúvidas na capitulação dos fatos o que não ocorre no processo ora examinado.

Nesse diapasão e considerando as provas acostadas ao auto, entendo que ficou
demostrada a infração apontada na peça inicial e, considerando ainda, que a autuação
refere-se a fatos geradores ocorrido no exercício 2014, que deve ser aplicada a
legislação vigente a época, neste caso, aplica-se o art. 123, III, "g", para as operações
com destaque do imposto e o art. 126, para as operações sujeitas ao regime de
Substituição Tributária, daLei n° 12.670/1996, com redação daLei n° 13.418/2003:

Art. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seguintes
penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando for o caso:

III - relativamente à documentação e à escrituração:

(...)

g) deixar de escriturar, no livro fiscal próprio para registro de entradas, de
documento fiscal relativo à operação ou prestação também não lançada na
contabilidade do infrator: multa equivalente a uma vez o valor do imposto,
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ficando a penalidade reduzida a 20 (vinte) UF1R, se comprovado o
competente lançamento contábil do aludido documento;

Art. 126. As infrações decorrentes de operações com mercadoria ou
prestações de serviços tributados pelo regime de substituição tributária cujo
imposto já tenha sido recolhido, bem como as amparadas por não-incidência
ou contempladas com isenção incondicionada, ficam sujeitas à multa de 10%
(dezpor cento) sobreo valorda operação ou prestação.

Por fim, insta consignar que verificou-se, na planilha anexa ao auto de infração, um
equívoco no somatório das operações, consta o valor de R$ 563.872,21 (quinhentos e
sessenta e três mil, oitocentos c setenta e dois reais e vinte e um centavos), quando o
correto é R$552.472,21 (quinhentos e cinqüenta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois
reais e vinte e um centavos), conforme comprova planilhaanexada.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do Recurso Ordinário, dar-lhe parcial
provimento, afastar a nulidade suscitada e, no mérito, julgar parcialmente procedente o
auto de infração, nos termos deste voto, contrário ao Parecer da Célula de Assessoria
Processual Tributária.

Este é o voto.
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DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTÁRIO

NOTAS FISCAIS ST (ANEXO I)

BC R$ 489.085,46

MULTA R$ 48.908,55

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTÁRIO
NOTAS FISCAIS COM DESTAQUE DO ICMS

ANEXO II

MULTA R$ 2.712,87

VALOR TOTAL LANÇADO:

MULTA R$51.621,42
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DECISÃO:

Vistos relatados e discutidos os autos onde é Recorrente: IMARF INDÚSTRIA DE
GRANITOS DO CEARÁ LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de Ia Instância, a 2a
Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve por unanimidade
de votos, conhecer do Recurso Ordinário para deliberar sobre as seguintes questões
apresentadas pela parte: 1. Quanto à preliminar de nulidade suscitada em razão da falta
de lavratura do Termo de Intimação específico, concedendo ao contribuinte prazo para
que espontaneamente comprovasse a escrituração das notas fiscais no decorrer da
fiscalização - Foi afastada, por unanimidade de votos, considerando que não existe
previsão para tal termo e uma vez que lavrado o Termo de Início, fica suspensa, após a
ciência do contribuinte, o direito a espontaneidade. 2. No mérito, por unanimidade de
votos, a 2a Câmara resolve dar parcial provimento ao recurso interposto, para modificar
em parte a decisão condenatória exarada em Ia Instância e julgar parcialmente
procedente a acusação fiscal, em razão da redução do valor lançado no auto de infração
e aplicando a penalidade prevista no art. 123, III, "g", da Lei n° 12.670/96, na sua
redação originária, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de acordo com o
Parecer da Assessoria Processual Tributária. Ausente momentaneamente, por motivo
justificado, o representante da Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos de março de 2021. q $/o V ^

Assinado de forma digital per Maria

Maria Elineide Silva e Souza Elineide süvaesouza

Maria Elineide Silva^^rJüzk'60730^ 03W
Conselheira

M1^Ubiratan Ferreira de Andrade

Procurador do Estado

Ciente: / /
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